
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 147/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 19 de junho de 2020, 

homologa a Decisão ad referendum nº 086/2020, que trata do parecer favorável do relator deste 

Conselho, Victor Netto Maia, referente à prorrogação de prazo do projeto de pesquisa intitulado 

"Utilização do extrato purificado de tanino condensado de jurema preta (Mimosa tenuiflora) 

sobre mudanças nos parâmetros ruminais, bioquímicos e hematológicos de ovinos", sob 

coordenação da docente Dulciene Karla de Andrade Silva, tendo o seguinte período de 

vigência: agosto de 2018 a dezembro de 2021. 

 

Garanhuns, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 


